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PROJETO	DE	RESOLUÇÃO

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS
	
	
A	Mesa	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre,	no	exercício	de	sua	competência	e	tendo	em	vista	atribuição

institucional	exclusiva	do	Parlamento	Municipal,	estabelecida	pelo	art.	57,	 inc.	XVI,	da	Lei	Orgânica	do	Município	de
Porto	 Alegre,	 bem	 como	 pela	 Constituição	 Federal,	 inc.	 III	 do	 art.	 51,	 aplicável	 por	 simetria,	 submete	 ao	 Colendo
Plenário	o	presente	Projeto	de	Resolução,	o	qual	revoga	o	disposto	no	§	6º	do	art.	13	da	Resolução	nº	1.178,	de	16	de
julho	de	1992	–	Regimento	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

O	ensejo	da	presente	Proposição	é	a	necessária	adequação	das	normas	regimentais	desta	Casa	à	legislação
eleitoral,	 no	 sentido	 de	 assegurar	 as	 posições	 na	 Mesa	 Diretora	 em	 caso	 de	 nova	 opção	 partidária,	 nos	 termos
facultados	pelas	normas	eleitorais	vigentes.

Nesta	perspectiva,	solicita	aos	nobres	pares	a	acolhida	da	presente	iniciativa.
	
	
	

PROJETO	DE	RESOLUÇÃO	Nº	12/24
	
	

Revoga	 o	 §	 6º	 do	 art.	 13	 da
Resolução	 nº	 1.178,	 de	 16	 de
julho	 de	 1992	 –	 Regimento	 da
Câmara	 Municipal	 de	 Porto
Alegre	 –,	 permitindo	 a
manutenção	dos	cargos	na	Mesa
Diretora	 em	 caso	 de	 nova	 opção
partidária.

	
	
Art.	1º		Fica	revogado	o	§	6º	do	art.	13	da	Resolução	nº	1.178,	de	16	de	julho	de	1992.
	
	
Art.	2º		Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador(a),	em	01/03/2024,	às	15:18,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Roberto	Pinheiro,	Presidente,	em	01/03/2024,	às	16:24,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	da	Cunha	Barth,	Vereador(a),	em	04/03/2024,	às	09:51,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador(a),	em	04/03/2024,	às	16:18,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0706141	e	o	código	CRC	4653A3DA.
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência:	Processo	nº	014.00004/2024-60 SEI	nº	0706141
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